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Tijucas (SC), 26 fevereiro de 2015.

INDICAÇÃO Nº 054/2015
Exmo. Sr. Valério Tomazi

Prefeito Municipal

Tijucas/SC


      Senhor Prefeito,
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de encaminhar Projeto de Lei alterando o Estatuto do Servidor Público Municipal, bem como o Estatuto do Magistério – Lei 850/1991 – em relação à inclusão de artigo que conceda licença remunerada ao Servidor quando comprovada doença em pessoa da família (cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial).

Justificativa: Trata-se de antiga reivindicação dos Servidores Públicos Municipais, visto que o Estatuto dos Servidores Estaduais e Federais contempla, há muito, tal licença.
Cordialmente,

	Lialda Lemos
Vereadora
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